
CAMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

RESOLUçAO CM. Nº 155

Faco saber que:

A Câmara Municipal de Ouro Branco, por seus
representantes, aprovou e eu, Presidente, Inos termos do parágra-
fo único, do art. 61 da Lei Orgânica, promulgo a seguinte Resolu
ção:

RECOMPOE A REMUNERAÇAO DO PREFEI-
TO E VICE-PREFEITO DO MUNICIPIO '
DE OURO BRANCO.

Art. 1º - A remuneração do Prefeito e do Vi
ce-Prefeito fica recomposta tomando-se por base os índices do
IPC, de janeiro de 1989 a março de 1990; do IRVF, de abril de
1990 a fevereiro de 1991; e, do INPC-IBGE, de março a outubro de
1991, na conformidade da tabela anexa, que fica fazendo parte in
tegrante desta Resolução.

Parágrafo único - A recomposlçao de que tra
ta o artigo toma por base a remuneração percebida pelo Prefeito'
e Vice-Prefeito no mês de janeiro de 1989, e, a partir desta da-
ta, será feita mensalmente de acordo com os índices do INPC-IBGE
ou outro índice oficial que venha substituí-lo.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em con-
trário, especialmente o art. 4º da Resolução nº 078/88.

data de sua publicação.
- Esta Resolução entra em vigor naArt 3º

Ouro Branco 29 de novembro de 1991

Miguel Francisco Vieira
Presidente da Câmara Municipal

Maria Lúcia Marotta de Azevedo
Secretária
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